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CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n." PMC/SEGOV/3 00 12024
Congoúas, 16 de dezembro de 2024

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa"

Presidente da Câmara Municipal de CongoúasiMG.

Senhor Presidente,

Encamiúan.ros para análise e votação dos Seúores Vereadores. o Projeto de Lei
que "Institui o pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, no âmbito da
administraçâo direta, autárquica e fundamental do municipio de Congonhas/MG."

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." 79 /2024.
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Institui o pagâmento de despesas pelo regime de
adiantamento, no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do município de
CongonhasMG.

Cámara MuniciPal de congonhas
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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu Prefeito,
sanciono e pmmulgo a seguinte Lei:

Art. lo Esta lei institui o pagírmento de despesas pelo regime de adiantamento, no
âmbito da administração diret4 autri,rquica e fundacional do municipio de CongoúasÀ4G, nos
termos da Lei Federal n.'4.320164 e do art. 95, §2'da Lei Federal n.' 14.133 de 2021;

Art 2' Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de servidor
público municipal, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza e urgência,
não possam subordinar-se ao procedimento normal e que não justifiquem processamento de nota
de empeúo, em especial.

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

regulamentar. os servidores que poderão receber os adiantamentos.

Art.3" Os pagamentos efetuados por meio do Regime de Adiantamento. eitarão
restritos às hipóteses previstas nesta lei.

Art. 4'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulanrentar. o
valor máximo a ser concedido. que não ultrapassara a importância tixada no art. 95. §2" da Lei n.'
14.13312021.

Parágrafo único. O limite de adiantamentos ficará condicionado a existência de
dotação orçamentária vi gente.

Art.5o Poderão realizar-se no regime de adiantamento os gastos deconentes de
despesas de pequeno valor e de pronto pagamento. de caráter emergencial, extraordiniírias,
imprevisíveis e urgentes, que não possam aguardar o processo regular de contratação (dispensa ou
licitação), e/ou em virtude da impossibilidade de faturamento possam afetar o funcionamento da
Administração Pública ou seus equipamentos imprescindíveis às suas atividades, para as despesas

relativas:

I - à contatação de serviços ou aquisição de material e peças essenciais ao
funcionamento, conservação, segurança e salubridade do serviço público e seus bens móveis e

imóveis, de caníter urgente e imediato;

II - ao andamento de medidas judiciais ou diligências administrativas, desde que
sejarn indispensíveis;

III - à emissão de documentos junto a órgãos públicos, reguladores. fiscalizadores,
cartórios, tabelionatos e demais serventias exüajudiciais;
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IV - a solenidades, recepções e visitas oficiais de autoridades, de natureza
protocolar;

V - a deslocamentos emergenciais da rede municipal de saúde e assistência social
do Município de Congoúas, inclusive em virnrde de remoção de pessoas fora dos limites do
município, desde que o deslocamento não esteja subordinado ao regime de recebimento de diárias.

VI - a taxa de inscrição em curso, palestra ou evento que tenham como objetivo a
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Poder Público
Municipal;

VII - aquisição de medicamentos não integrantes da larmácia básica para doação a
pessoas carentes, nos casos de urgência.

Parágrafo único. Antes da solicitação do adiantamento, o responsável deverá se

ceÍificar de que não exista fomecedor contratado pelo Município para atender à finalidade
desejada no adiantamento, respeitados os princípios da legalidade, legitimidade, economicidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência" bem como o princípio da isonomia e da
aquisição mais vantajosa para a Administração Pública

Art. 6" Não poderão ser realizadas no regime de adiantamento os gastos decorrentes
de despesas de pequcno valor e de pronto pagarnento. para as seguintes espécies de despesas:

I - Obrasl

II - Serviços de Arquitetura e Engeúarial

III - Locações;

IV - Contratações relacionadas à tecnologia da informação;

V - Contratações relacionadas a publicidade e comunicação;

VI - Equipamentos e Materiais Permanentes;

VI - Realizações de despesas não afetas ao Municipio.

Parágrafo único. E proibida a compra de material ou contÍatação de serviço com
profissional ou empresa no qual seja sócio, diretoÍ, proprietário, controlador. integrante do
conselho da empresa indivíduo que seja cônjuge, companheiro ou pÍrÍente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau de sewidor público do Município de CongonhasÀ4G.

Art 7'Não serão concedidos recursos financeiros a título de adiantamento:
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I - a agente público responúvel por 2 (dois) adiantamentos em fase de aplicação
e/ou de apresentação de prestação de contas;
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adiantadas;

IV - a gestor ou a servidor responsável pela utilização do adiantamento que:

a) estiver omisso no dever de prestar contas;

b) tiver prestação de contas reprovada em virtude de desvio, de desfalque, de falta
ou de aplicação indevida dos recursos recebidos, enquanto os valores não forem ressarcidos;

c) dentro do prazo fixado, tenha deixado de atender à notificação de órgão do
controle inlemo para regularizar a prestação de contas.

Art.8'O servidor público municipal responsáveI pela solicitação de adiantamento
prestará contas, mediante apresentação de relatório e documentos hábeis que comprovem a regular
aplicação dos recursos, conforme decreto municipal

Parágrafo único. A cada adiantâmento correspondeni uma prestação de contas.

Art.9'Após análise da prestação de contas deverâo ser adotadas as providências
cabíveis. conÍbrme decreto municipal.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-sc as disposições em contrário. notadamente Lei n.' 2.252 de 3
de maio de 2000, e suas alterações sub.iacentes.

Congonhas, 13 de dezembro de 2024. ê
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II - a servidor responsável pela guarda ou pela utilização do material a adquirir,
salvo se não houver outro servidor para tal fim no órgão ou na entidade;

III - para despesas já realizadas e pam despesas maiores do que as quantias
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Congoúas;

Excelentíssimos Srs. Vereadores;

Cumprimentando-os, sen'imo-nos do presente para solicilar a aprovação deste

importante Projeto de Lei, ora submetido a apreciação desta Casa Legislativa. que institui o

pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, no âmbito da administração direta,

autárquica e fundacional do município de Congonhas/MG, revogando a Lei N'. 2.252 de 3 de maio

de 2000. e suas alterações subjacentes.

O regime de adiantamento é uma forma excepcional de pagamento da despesa

pública. previsto no art. 68 da Lei No. 4.32011964. in verhis:

Na Lei n.' 14.13312021, a exceção foi prevista no § 2o do seu aÍ. 95 da seguinte

manetra

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como cartâ-contrato, nota de empenho de despesq
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

§ 2o E nulo e de neúum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas comprÍrs ou o de prestação de serviços de pronto
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais). (Vide Decreto no 11.871, de 2023)

Em conclusão, as despesas de pronto pagamento referidas no § 2o do art. 95 da Lei

t. 14.13312021 se referem às situações de suprimento de fundos, via regime de adiantamento.

Na doutrina o entendimento é no mesmo sentido. A maioria dos doutrinadores

reafirma a ideia de que a Lei n.o 14.13312021 manteve a exceção à exigência da forma escrita dos

negócios jurídicos. Admitiu-se expressaÍnente o contrato verbal nos casos de pequenas compras
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Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas
expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a
serr,'idor, sempre precedida de empenho na dotaçào própria para o llm de
realizar despesas. que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação.
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ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim considerados os que tiverem valor inferior a

R$ 10.000,00 (aí. 95, § 2o), atualizados urlmsntg psl [ecreto Federal.

O jurista Ronny Charles, destaca que "o regime de adiantamento, não significa

adiantamento de pagamento, equivale ao suprimento de firndos e se caracteriza como um

adiantamento de numenirio a servidor, para que ele efetue o pagamento de despesas de pequeno

vulto, para as quais se exüa pagÍrmento em espécie e imediato, relacionadas a prestações que

dispensem continuidade de relacionamento contratual e nem sejam passíveis de se subordinar à

tramitação normal de conúatação".

Diante do seu caniter excepcional, as despesas de pronto pagamento devem ser

realizadas em situações também excepcionais qúÊ necessitem de atendimento imediato, assim

consideradas aquelas de natvreza eventual (não-rotineiras), cujas caracteísticas inviabilizem a

realização de planejamento, proce$so licitatório ou oontratação direta.
-!

Mediante o acima exposto, a fim de trazer segurança jurídica para o gestor público.

bem como não obstar o firncionamento da Administração Pública Municipal. e atualizar o

normativo ora vigente. solicitamos a aprovaçâo do projeto de lei ora encaminhado. e submetido à

apreciação legislativa.

Renovando os votos de estima e consideraçào. desdejá agrademos e contamos com

a habitual compreensão dos nobres Edis.

Congoúas, l3 de dezembro de 2024.

OA \I 4E
Prefei de Congonhas
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Matória lida cm Plcnário - 44" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal dc Congonhas, aos 17 de dezembro de 2024.

Igor Jonas Souza Costa
I)residcntc

Mcsa Diretora
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Câmara Municipal de Congonhas

Ruã DÍ. pacíÍico llomem lúnior, 82, centro, conSonhã§/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: Camara@congonhâs mg leB br

www.contonhas.mg leB.bí

Projeto de Lei 79 de 2024
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo a

Â Sccretaria do Legislativo,

Em consonância ao artigo 147 do Regimento Intcmo da Cânrara Municipirl Jc
Congonhas, " Art. I 4 7 - No inicio de cada legislatura, a Mesa ordenurú o urq trit'ttrtte tit t
cle todas as proposiç'ões apresenladas na legislafitra anlerior qu( .\1, uLll('tn .\(ttt
parecer, excelo us proposições sujeitas à deliberação em prazo certo. ", l)t-'f I-ltM lNo
o arquivamento dos projetos abaixo relacionados:

I)rojetos de Rcsoluçâo:

.002/202 I

. 00612022

o 05712020
r 050/2021
. 05 l/2021
.078/202 I

c 029/2022
. 06812022
e 08112022
o 01412023
. 020/202i
o 084/2023
. 09112023
. 01412024
o 03112024
c 04512024
o 07912021
. 080/2024

Congonhas, l3 dejanciro dc 2025.
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l'rojetos dc l-ci:

AVERALDO PEIIEIITA DA SIL\/A
Prcsitlcntc da Mcsir Dirctorlt

Câmara Municipal de Congonhas

Câmarr MuÍicipal dc CongonhÀt
n* frr. p""lfr.ã ffonl"- iunioí. t2. Ccnro. ConB(xüârMC - Tclcfon.: (ll) 3712{300 - E-rntil crtnlrÚíaçooEanhas mt l§8 bÍ

rÀ1 i* congonha§.m8.leg.br





2/1ír DJOcÂvnnR MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 5

I cof,ooüt{ls
o
GIIE

Projeto de Lei no 07912024

t\l'latéria encaminhada ao Arquivo com despacho da Presidência em
consonância ao artigo 147 do Regimento lnterno da Câmara lVunicipal de
Congonhas.

"\rt.. 147 - No início de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento
de todas as proposiçÕes apresentadas na legislatura anterior que se achem
sem parecer, exceto as proposiçÕes sujeitas à deliberação em prazo certc "

Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de fevereiro de2025.

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Cãmara Municipal de contonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telelone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camara@conBonhns.mE.leS.br

www.coígonhas.mB.let.br
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